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(Liberado)
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 Dados Gerais

 Data de Emissão: 19/05/2026

 Local de Cobrança: JARAGUA DO SUL

 Local de Entrega: MENFER - CORUPA

 Transporadora:

 Comprador: Fabiola Mafra

 Tipo do Pedido: Normal

 Tipo de Frete: CIF

 Cond. Pagamento: 56 DIAS

 Moeda: REAL(R$)

 E-mail Comprador: fabiola.mafra@menegotti.ind.br

 Telefone Comprador:

 Produtos

 Item  Produto  Quantidade  Data de
Entrega  Valor Unitário  Valor Total  Aliquota

ICMS
 Aliquota

IPI  Finalidade

1
63100109 - Lixa Siarexx CUT 150mm P220
(Fornecedor Anazatti)

310,000 PC 22/05/2026 2,1000 651,00 0,00 0,00 Matéria Prima

 Observações

Observação 1

10.       CONDIÇÕES GERAIS

10.1 O presente instrumento constitui única fonte de obrigações entre as partes, restando inválidos para os efeitos deste Contrato

outros documentos eventualmente emitidos ou trocados entre as partes, que não tenham sido expressamente mencionados neste

instrumento.

10.2 Novas inclusões, revisões, alterações de quaisquer termos e condições estabelecidos neste Contrato somente terá validade

mediante prévio acordo, por escrito entre as partes, mediante a formalização de “Termo Aditivo”.

10.3 A tolerância de qualquer das partes quanto a eventuais infrações às disposições deste instrumento não implica em precedente ou

novação dos direitos ora assegurados.

10.4 O presente instrumento não caracteriza qualquer associação ou compromisso societário, nem gera ou gerará nenhum vínculo

empregatício entre as partes, seus prepostos ou funcionários, cabendo a cada um, arcar com as verbas trabalhistas acessórias ou

principais de seus respectivos subordinados.

11. PRÓ EMPREGO EM SC

11.1 Pedidos de compra com finalidade Matéria Prima e Ativo Imobilizado devem ser faturados pelo Pró-Emprego, sendo o faturamento

dentro do estado de Santa Catarina. Documento TTD 227.

12.        FORO

12.1 Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato as PARTES elegem o foro da comarca de Jaraguá do Sul, SC,

renunciando-se a qualquer outro, por especial que seja.

 Totais

Valor Frete: 0,00 Valor Seguro: 0,00 Valor Mercadorias: 651,00 1Itens Pró-Emprego:

Valor 0,00 Valor Desconto: 0,00 Valor Total: 651,00
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 Observações

Observação 2

O material deve obrigatoriamente estar de acordo com o documento da PIM-012 em anexo. É fundamental respeitar todos os critérios

estabelecidos na PIM-012, com ênfase especial nos seguintes pontos:

1.Não aceitamos materiais oxidados.

2.Apresentar proteção compatível com o produto e devidamente amarradas com cintas de metal.

3.O peso máximo permitido para o amarrado é de 2000 kg.

4.É permitida a entrega dos tubos/barras/cantoneiras/tubos mecânicos e schedules apenas em truck, não aceitamos carretas nem sob

exceção.

5.Os feixes (amarrados) não devem exceder a altura máxima de empilhamento de 3 fardos amarrados, e/ou que não excedam a altura

máxima de 1.40m a partir da carroceria do veículo de transporte (caminhão, carreta, pick-up ou quaisquer outros que sejam).

Além disso, é obrigatório o agendamento da entrega através do portal Menegotti: https://portalagendamento.menegotti.ind.br/#/login

É necessário apresentar as seguintes informações na etiqueta do fardo:

•Peso líquido do fardo.

•Peso bruto do fardo.

•Quantidade de peças por fardo.

•Descrição do material completa.

•Nome do fornecedor.

•Data de fabricação e lote.

•Código do insumo Menfer.
Observação 3

O material deve obrigatoriamente estar de acordo com o documento da PIM-011 em anexo. É fundamental respeitar todos os critérios

estabelecidos na PIM-011, com ênfase especial nos seguintes pontos:

1.Não aceitamos tubos oxidados.

2.Apresentar proteção compatível com o produto e devidamente amarradas com cintas de metal.

3.O peso máximo permitido para o amarrado é de 2000 kg.

4.É permitida a entrega dos tubos/barras/cantoneiras/tubos mecânicos e schedules apenas em truck, não aceitamos carretas nem sob

exceção.

5.Os feixes (amarrados) não devem exceder a altura máxima de empilhamento de 3 fardos amarrados, e/ou que não excedam a altura

máxima de 1.40m a partir da carroceria do veículo de transporte (caminhão, carreta, pick-up ou quaisquer outros que sejam).

Além disso, é obrigatório o agendamento da entrega através do portal Menegotti: https://portalagendamento.menegotti.ind.br/#/login

É necessário apresentar as seguintes informações na etiqueta do fardo:

•Peso líquido do fardo.

•Peso bruto do fardo.

•Quantidade de peças por fardo.

•Descrição do material completa.

•Nome do fornecedor.

•Data de fabricação e lote.

•Código do insumo Menfer.

 Totais

Valor Frete: 0,00 Valor Seguro: 0,00 Valor Mercadorias: 651,00 1Itens Pró-Emprego:

Valor 0,00 Valor Desconto: 0,00 Valor Total: 651,00


